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PROJETO DE LEI Nº            , de 2020

(do Sr. Deputado ALENCAR SANTANA)

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, para
assegurar  a  participação  do  país  em  iniciativas
internacionais  para  o  desenvolvimento,  produção  e
acesso  a  diagnósticos,  medicamentos,  tratamentos,
testes,  vacinas  ou  outras  alternativas  terapêuticas,
diagnósticas e preventivas contra a Covid-19. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art.  1º.  A Lei  nº  13.979,  de  6  de  fevereiro  de 2020,  passa  a  vigorar  acrescida  do

seguinte dispositivo:

“Art.  3º-A.  Será  assegurada  a  participação  do  Brasil  em  iniciativas

internacionais colaborativas com vistas ao desenvolvimento, produção e acesso

a  medicamentos,  equipamentos,  tratamentos,  testes,  vacinas  ou  outras

alternativas preventivas, diagnósticas e terapêuticas seguras e eficazes contra a

Covid-19.

§1º  Para  a  participação  do  país  nas  iniciativas  previstas  no  caput,  serão

assegurados investimentos com recursos do Tesouro Nacional destinados ao

combate  a  pandemia  de  que  trata  esta  lei,  constantes  no  planejamento

financeiro orçamentário do órgão competente, em montante compatível com

aquele adotado por países similares economicamente ao Brasil.

§2º O descumprimento da obrigatoriedade prevista no caput deste artigo sem

justificativa fundamentada, acarretará a responsabilização civil, administrativa

e penal dos agentes infratores.

§3º  Os órgãos competentes  nacionais  devem promover  a  adesão do país às

iniciativas  multilaterais  desenvolvidas  pela  Organização  Mundial  da  Saúde,

para  subsidiar  com segurança  e  eficácia  as  ações  dos  entes  federativos  no

enfrentamento  à  pandemia,  com  a  divulgação  semanal  das  informações  e

medidas adotadas.”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. *C
D2
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JUSTIFICAÇÃO

O  presente  projeto  pretende  reforçar  a  importância  e  assegurar  a

participação do Brasil em todas as iniciativas voltadas ao desenvolvimento e acesso aos

mais diversos tipos de insumos, tecnologias e equipamentos voltados ao diagnóstico, o

tratamento e prevenção à contaminação pelo coronavírus. 

A pandemia do coronavírus têm causado efeitos devastadores na população

brasileira e no mundo. O Brasil continua avançando rapidamente no número de casos de

pessoas  contaminadas  e  óbitos.  No  dia  de  hoje,  19  de  maio  de  2020,  foram

registradas 17.509 mortes provocadas pela Covid-19 e 262.545 casos confirmados da

doença  em todo  o  país.  Com esses  números,  o  Brasil  se  torna  o terceiro  país  no

mundo com o maior número de casos confirmados da doença, atrás de Estados Unidos

e Rússia. No Mundo já são cerca de 4,8 milhões de casos confirmados e mais de 318

mil mortes.

Atualmente não existe  vacina ou medicamento com eficácia  e segurança

atestadas para o tratamento da COVID-19, sendo as medidas mais eficazes indicadas

pelas autoridades sanitárias internacionais e adotadas pela maioria dos países do mundo

para evitar  a  disseminação do vírus,  o  isolamento social,  utilização de máscaras  de

proteção facial, bem como as medidas de higienização. 

Nesse contexto,  a  maioria  dos países  têm se unido para buscar  soluções

terapêuticas, bem como o desenvolvimento de vacinas para que finalmente possamos

vislumbrar a saída dessa tão dramática crise sanitária. O governo brasileiro, que deveria

estar unido a essas iniciativas colaborativas, tendo em vista a curva ascendente de casos

confirmados e mortes por COVID-19, atua de maneira contrária, por meio do incentivo

aglomerações, estímulo ao uso de medicamentos não comprovados para o tratamento da

COVID-19, abnegação da ciência e, ainda, debocha das milhares de famílias brasileiras

que foram devastadas com as mortes de seus parentes em virtude da doença. 

De acordo com notícia veiculada no site do Globo1, devido a atuação do

presidente  Jair  Bolsonaro  frente  à  pandemia,  o  Brasil  sequer  foi  convidado  para

participar  da  “Colaboração  Global  para  Acelerar  o  Desenvolvimento,  Produção  e

Acesso Equitativo a diagnósticos, tratamento e vacina contra o covid-19”, ocorrida no

1 https://valor.globo.com/google/amp/brasil/noticia/2020/05/18/brasil-pode-ficar-
no-fim-da-fila-para-receber-vacina-contra-covid-19.ghtml?
__twitter_impression=true *C
D2
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fim de abril e que reuniu países como França e Alemanha, organizações internacionais,

fundações e empresas privadas. 

A  ação  batizada  de  ACT  Accelerator,  é  uma  iniciativa  da  Organização

Mundial  de  Saúde  (OMS)  que  tem  como  objetivo  tornar  mais  rápidos  o

desenvolvimento,  a produção e  o acesso a diagnósticos,  medicamentos,  tratamentos,

testes e vacinas contra a Covid-19.

Importante  destacar  que,  no  contexto  da  “Act  Accelerator”,  a  União

Europeia  (UE)  conseguiu  no  espaço  de  algumas  horas  a  promessa  coletiva  de  7,4

bilhões de euros para financiar desenvolvimento da vacina e outros instrumentos contra

a pandemia, recentemente.

Agora, o risco é que, se ficar fora do “'Act Accelerator”', o Brasil, mesmo

com as altíssimas taxas de contaminação e mortes por Covid-19, não seja prioritário

para receber a vacina, e nem possa participar na definição de preços e no enfrentamento

de condições inferiores.  Por outro lado, se integrar a iniciativa global,  o Brasil  abre

também oportunidade para a Fiocruz e indústria  brasileira fazerem alguma etapa do

processo produtivo.

A participação na iniciativa global é voluntária e a oportunidade para entrar

continua aberta. Esse é o caso também de um movimento convergente que será lançada

no fim do mês, a chamada “'Call to Action”. Trata-se de uma plataforma proposta pela

Costa  Rica  para  facilitar  o  acesso  e  uso  de  dados,  conhecimento  e  propriedade

intelectual de tecnologia para detectar, prevenir, controlar e tratar a pandemia.

Assim,  contamos com o apoio dos  nobres  para  a  aprovação do presente

projeto de lei de forma a garantir a participação do Brasil nas iniciativas internacionais

de fundamental importância para o enfrentamento da pandemia da COVID-19 no país e

no mundo.

Sala das Sessões,

Dep. Alencar Santana

PT-SP

*C
D2
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ERIKA KOKAY - PT/DF 

PADRE JOÃO - PT/MG 

JOSÉ RICARDO - PT/AM 

ENIO VERRI - PT/PR 

JOSE AIRTON FELIX CIRILO - PT/CE 

PROFESSORA ROSA NEIDE - PT/MT 

RUBENS OTONI - PT/GO 

PATRUS ANANIAS - PT/MG 

VALMIR ASSUNÇÃO - PT/BA 

JOSÉ GUIMARÃES - PT/CE 

BETO FARO - PT/PA 

PEDRO UCZAI - PT/SC 

ALEXANDRE PADILHA - PT/SP 

AIRTON FALEIRO - PT/PA 

ARLINDO CHINAGLIA - PT/SP 

ODAIR CUNHA - PT/MG 

MARÍLIA ARRAES - PT/PE 

PAULÃO - PT/AL 

AFONSO FLORENCE - PT/BA 

LUIZIANNE LINS - PT/CE 

MARCON - PT/RS 

ROGÉRIO CORREIA - PT/MG 

FREI ANASTACIO RIBEIRO - PT/PB 

RUI FALCÃO - PT/SP 

CÉLIO MOURA - PT/TO 

https://www.camara.leg.br/deputados/160575
https://www.camara.leg.br/deputados/160556
https://www.camara.leg.br/deputados/204555
https://www.camara.leg.br/deputados/132504
https://www.camara.leg.br/deputados/141464
https://www.camara.leg.br/deputados/204467
https://www.camara.leg.br/deputados/74371
https://www.camara.leg.br/deputados/74160
https://www.camara.leg.br/deputados/160610
https://www.camara.leg.br/deputados/141470
https://www.camara.leg.br/deputados/141335
https://www.camara.leg.br/deputados/160604
https://www.camara.leg.br/deputados/204503
https://www.camara.leg.br/deputados/204495
https://www.camara.leg.br/deputados/73433
https://www.camara.leg.br/deputados/74159
https://www.camara.leg.br/deputados/204428
https://www.camara.leg.br/deputados/171617
https://www.camara.leg.br/deputados/160508
https://www.camara.leg.br/deputados/178866
https://www.camara.leg.br/deputados/160535
https://www.camara.leg.br/deputados/204480
https://www.camara.leg.br/deputados/204393
https://www.camara.leg.br/deputados/73604
https://www.camara.leg.br/deputados/204370
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MARIA DO ROSÁRIO - PT/RS 

WALDENOR PEREIRA - PT/BA 

GLEISI HOFFMANN - PT/PR 

PAULO TEIXEIRA - PT/SP 

JORGE SOLLA - PT/BA 

ZÉ CARLOS - PT/MA 

BENEDITA DA SILVA - PT/RJ 

ZECA DIRCEU - PT/PR 

NILTO TATTO - PT/SP 

PAULO PIMENTA - PT/RS 

CARLOS VERAS - PT/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento 
da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a 
evitar a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

https://www.camara.leg.br/deputados/74398
https://www.camara.leg.br/deputados/160569
https://www.camara.leg.br/deputados/107283
https://www.camara.leg.br/deputados/141488
https://www.camara.leg.br/deputados/178857
https://www.camara.leg.br/deputados/178889
https://www.camara.leg.br/deputados/73701
https://www.camara.leg.br/deputados/160592
https://www.camara.leg.br/deputados/178986
https://www.camara.leg.br/deputados/74400
https://www.camara.leg.br/deputados/204426
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Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

I - isolamento;  
II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou 
aeroportos de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 
20/3/2020) 

b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 
que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação e distribuição de 
quaisquer materiais, medicamentos, equipamentos e insumos da área de saúde sujeitos à 
vigilância sanitária sem registro na Anvisa considerados essenciais para auxiliar no combate à 
pandemia do coronavírus, desde que: (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 

a) registrados por pelo menos 1 (uma) das seguintes autoridades sanitárias 
estrangeiras e autorizados à distribuição comercial em seus respectivos países: (Alínea com 
redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

1. Food and Drug Administration (FDA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 

2. European Medicines Agency (EMA); (Item acrescido pela Lei nº 14.006, de 
28/5/2020) 

3. Pharmaceuticals and Medical Devices Agency (PMDA); (Item acrescido pela 
Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

4. National Medical Products Administration (NMPA); (Item acrescido pela Lei 
nº 14.006, de 28/5/2020) 

b) (Revogada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com 

base em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e 
deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à 
preservação da saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e 

a assistência à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades 

fundamentais das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário 
Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14006-28-maio-2020-790252-publicacaooriginal-160783-pl.html
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§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos 

incisos I e II do caput deste artigo; e  
II - (Revogado pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020)  
§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança 

Pública e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 
competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 927, de 22/3/2020) 

§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde, exceto a constante do inciso VIII do caput deste 

artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da 

Saúde, nas hipóteses dos incisos I, II, V e VI do caput deste artigo; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do 
caput deste artigo. 

IV - pela Anvisa, na hipótese do inciso VIII do caput deste artigo. (Inciso 
acrescido dada pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 7º-A. (VETADO na Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 
§ 7º-B. O médico que prescrever ou ministrar medicamento cuja importação ou 

distribuição tenha sido autorizada na forma do inciso VIII do caput deste artigo deverá 
informar ao paciente ou ao seu representante legal que o produto ainda não tem registro na 
Anvisa e foi liberado por ter sido registrado por autoridade sanitária estrangeira. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 14.006, de 28/5/2020) 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 
exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 
públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem 
a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 
autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação 
prévia com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido 
pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 
funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 
no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 
necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de 
engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e 
aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus.  

§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei serão 
imediatamente disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores 
(internet), contendo, no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na 
Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação 
ou aquisição.  

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 
serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou com o direito de 
participar de licitação ou contratar com o Poder Público suspenso, quando se tratar, 
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comprovadamente, de única fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação de que trata o caput, quando se tratar de 
compra ou contratação por mais de um órgão ou entidade, o sistema de registro de preços, de 
que trata o inciso II do caput do art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderá ser 
utilizado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 5º Na hipótese de inexistência de regulamento específico, o ente federativo 
poderá aplicar o regulamento federal sobre registro de preços. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

§ 6º O órgão ou entidade gerenciador da compra estabelecerá prazo, contado da 
data de divulgação da intenção de registro de preço, entre dois e quatro dias úteis, para que 
outros órgãos e entidades manifestem interesse em participar do sistema de registro de preços 
nos termos do disposto no § 4º e no § 5º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o caput 
do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor se responsabilize 
pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem adquirido. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, presumem-
se atendidas as condições de: 

I - ocorrência de situação de emergência; 
II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência; 
III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e 
IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação de 

emergência. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
Art. 4º-C Para as contratações de bens, serviços e insumos necessários ao 

enfrentamento da emergência de que trata esta Lei, não será exigida a elaboração de estudos 
preliminares quando se tratar de bens e serviços comuns. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-D O Gerenciamento de Riscos da contratação somente será exigível 
durante a gestão do contrato. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos necessários 
ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será admitida a apresentação de termo de 
referência simplificado ou de projeto básico simplificado. 

§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se 
refere o caput conterá: 

I - declaração do objeto; 
II - fundamentação simplificada da contratação; 
III - descrição resumida da solução apresentada; 
IV - requisitos da contratação; 
V - critérios de medição e pagamento; 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes 

parâmetros: 
a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 
VII - adequação orçamentária. 
§ 2º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade competente, será 

dispensada a estimativa de preços de que trata o inciso VI do caput. 
§ 3º Os preços obtidos a partir da estimativa de que trata o inciso VI do caput não 

impedem a contratação pelo Poder Público por valores superiores decorrentes de oscilações 
ocasionadas pela variação de preços, hipótese em que deverá haver justificativa nos autos. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-F Na hipótese de haver restrição de fornecedores ou prestadores de 
serviço, a autoridade competente, excepcionalmente e mediante justificativa, poderá dispensar 
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a apresentação de documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista ou, ainda, o 
cumprimento de um ou mais requisitos de habilitação, ressalvados a exigência de 
apresentação de prova de regularidade relativa à Seguridade Social e o cumprimento do 
disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-G Nos casos de licitação na modalidade pregão, eletrônico ou presencial, 
cujo objeto seja a aquisição de bens, serviços e insumos necessários ao enfrentamento da 
emergência de que trata esta Lei, os prazos dos procedimentos licitatórios serão reduzidos 
pela metade. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 1º Quando o prazo original de que trata o caput for número ímpar, este será 
arredondado para o número inteiro antecedente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 
nº 926, de 20/3/2020) 

§ 2º Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 
(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 3º Fica dispensada a realização de audiência pública a que se refere o art. 39 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para as licitações de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

§ 4º As licitações de que trata o caput realizadas por meio de sistema de registro 
de preços serão consideradas compras nacionais, nos termos do disposto no regulamento 
federal, observado o prazo estabelecido no § 6º do art. 4º. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 4º-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até seis 
meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de 
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública. (Artigo acrescido pela 
Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 4º-I Para os contratos decorrentes dos procedimentos previstos nesta Lei, a 
administração pública poderá prever que os contratados fiquem obrigados a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões ao objeto contratado, em até 
cinquenta por cento do valor inicial atualizado do contrato. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 5º Toda pessoa colaborará com as autoridades sanitárias na comunicação 
imediata de:  

I - possíveis contatos com agentes infecciosos do coronavírus;  
II - circulação em áreas consideradas como regiões de contaminação pelo 

coronavírus. 
Art. 6º É obrigatório o compartilhamento entre órgãos e entidades da 

administração pública federal, estadual, distrital e municipal de dados essenciais à 
identificação de pessoas infectadas ou com suspeita de infecção pelo coronavírus, com a 
finalidade exclusiva de evitar a sua propagação.  

§ 1º A obrigação a que se refere o caput deste artigo estende-se às pessoas 
jurídicas de direito privado quando os dados forem solicitados por autoridade sanitária.  

§ 2º O Ministério da Saúde manterá dados públicos e atualizados sobre os casos 
confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de emergência pública 
sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.  

Art. 6º-A Ficam estabelecidos os seguintes limites para a concessão de suprimento 
de fundos e por item de despesa, para as aquisições e contratações a que se refere o caput do 
art. 4º, quando a movimentação for realizada por meio de Cartão de Pagamento do Governo: 

I - na execução de serviços de engenharia, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso I do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e 

II - nas compras em geral e outros serviços, o valor estabelecido na alínea "a" do 
inciso II do caput do art. 23 da Lei nº 8.666, de 1993. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 6º-B Serão atendidos prioritariamente os pedidos de acesso à informação, de 
que trata a Lei nº 12.527, de 2011, relacionados com medidas de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de que trata esta Lei. (Vide ADIs nºs 6.347, 6.351 e 6.353/2020, 
publicadas no DOU de 1º/6/2020) 
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§ 1º Ficarão suspensos os prazos de resposta a pedidos de acesso à informação nos 
órgãos ou nas entidades da administração pública cujos servidores estejam sujeitos a regime 
de quarentena, teletrabalho ou equivalentes e que, necessariamente, dependam de: 

I - acesso presencial de agentes públicos encarregados da resposta; ou 
II - agente público ou setor prioritariamente envolvido com as medidas de 

enfrentamento da situação de emergência de que trata esta Lei. 
§ 2º Os pedidos de acesso à informação pendentes de resposta com fundamento no 

disposto no § 1º deverão ser reiterados no prazo de dez dias, contado da data em que for 
encerrado o prazo de reconhecimento de calamidade pública a que se refere o Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020. 

§ 3º Não serão conhecidos os recursos interpostos contra negativa de resposta a 
pedido de informação negados com fundamento no disposto no § 1º. 

§ 4º Durante a vigência desta Lei, o meio legítimo de apresentação de pedido de 
acesso a informações de que trata o art. 10 da Lei nº 12.527, de 2011, será exclusivamente o 
sistema disponível na internet. 

§ 5º Fica suspenso o atendimento presencial a requerentes relativos aos pedidos de 
acesso à informação de que trata a Lei nº 12.527, de 2011. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-C Não correrão os prazos processuais em desfavor dos acusados e entes 
privados processados em processos administrativos enquanto perdurar o estado de calamidade 
de que trata o Decreto Legislativo nº 6, de 2020. 

Parágrafo único. Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para 
aplicação de sanções administrativas previstas na Lei nº 8.112, de 1990, na Lei nº 9.873, de 
1999, na Lei nº 12.846, de 2013, e nas demais normas aplicáveis a empregados públicos. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 928, de 23/3/2020) 

Art. 6º-D Fica suspenso o transcurso dos prazos prescricionais para aplicação de 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, e na Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 
nº 951, de 15/4/2020) 

Art. 7º O Ministério da Saúde editará os atos necessários à regulamentação e 
operacionalização do disposto nesta Lei.  

Art. 8º Esta Lei vigorará enquanto perdurar o estado de emergência de saúde 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, exceto quanto aos 
contratos de que trata o art. 4º-H, que obedecerão ao prazo de vigência neles estabelecidos. 
(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 6 de fevereiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
Sérgio Moro  
Luiz Henrique Mandetta 
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